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Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

O Vereador subscritor da presente, na forma facultada 

no art. 114, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tem a honra de propor a 

seguinte indicação ao Poder Executivo: 

Que o Senhor Prefeito do Município entre em 

entendimento com a Secretaria competente, no sentido ser VIABILIZADA A 

CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO 

JARDIM CAMPESTRE, NESTA CIDADE, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS 

RESIDENTES NOS BAIRROS VILA SAMPAIO, VILA ARAPONGUINHA, JARDIM DO 

SOL JARDIM CASA GRANDE II e JARDIM NOVO HORIZONTE, ante à elevada 

demanda por vagas escolares do ensino fundamental naquela localidade, com a 

finalidade de prestar o atendimento ao direito à educação  aos munícipes daqueles 

bairros, garantindo-se desta maneira, o direito fundamental social estabelecido pelo 

art. 6°. da Constituição da República de 1988. 

P. encaminhamento. 
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Arapongas, 29 de março de 2017. 
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